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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

A Litográfica do Sul – uma empresa emblemática do concelho de Vila Real de Santo António e

do sul do país no setor das artes gráficas – atravessa sérias dificuldades, estando em risco 44

postos de trabalho.

Em finais de março de 2014, foi instaurado um Processo Especial de Revitalização (PER), tendo

o Tribunal nomeado um administrador judicial provisório. Entretanto, uns dias depois, a

Administração comunicou aos trabalhadores que iria pedir a insolvência da empresa e que estes

estavam dispensados de comparecer no local de trabalho. Contudo, os trabalhadores mantêm-

se nos seus postos de trabalho apesar de a empresa não estar a laborar e não lhes estarem a

ser pagos os seus salários.

De acordo com informação recolhida pelo Grupo Parlamentar do PCP, os trabalhadores da

Empresa Litográfica do Sul têm salários em atraso. O salário de dezembro apenas foi pago em

janeiro, os salários de janeiro e fevereiro foram pagos em março, o salário de março apenas foi

pago parcialmente (cerca de 1/3) em abril e o salário de abril ainda não foi pago. A Autoridade

para as Condições do Trabalho (ACT) já se deslocou à empresa, mas não são conhecidos os

resultados da ação inspetiva.

Pelo exposto e com base nos termos regimentais aplicáveis, venho por este meio perguntar ao

Governo, através do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, com caráter de

urgência, o seguinte:

Confirma o Governo que a Autoridade para as Condições do Trabalho já realizou uma ação

inspetiva à Empresa Litográfica do Sul na sequência da denúncia da ocorrência de salários

em atraso desde dezembro de 2014?

1.

Quais os resultados dessa ação inspetiva?2.

Que medidas serão tomadas para assegurar o cumprimento da legislação e a salvaguarda

dos direitos dos trabalhadores, nomeadamente o direito a receber os salários em atraso?

3.



Palácio de São Bento,  segunda-feira, 4 de Maio de 2015

Deputado(a)s

PAULO SÁ(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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